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LEI MUNICIPAL Nº 5.049, DE 20 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Denomina Rua Pirica Mór trecho sem 

denominação do Bairro Figueira. 

 

  O Presidente da Câmara de Vereadores de Cachoeira do Sul promulga, nos 

termos do Art. 39 § 6º da Lei Orgânica do Município, a seguinte lei, sancionada pelo Prefeito 

Municipal nos termos do § 4º do mesmo artigo:   

                

 Art. 1° Fica denominada Rua Pirica Mór o trecho sem denominação situado no 

quarteirão formado pelas ruas Ernesto Müller, do Cedro e Vicente Simões Pires, no Bairro 

Figueiras (mapa em anexo). 

   

 Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

   

 Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de Cachoeira do Sul, 20 de agosto de 

2024. 

 

 

 

Ronaldo Trojahn, 

Presidente. 
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